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Juazeiro do Norte, 27 de fevereiro de 2018.

PROPOSTA SENAC 12/2018 ~

INFORMAÇÕES DO CLIENTE'

PREFEWURA Mumc|PAL DE ABAIARA
SEcRETAR|A no TRABALHO E DEsENv0|.vluEN'ro Socw.
Att Sra. Soraya Tavares

| A|›REsEN1'AçÃo oo samtc I

Com a missão de educar para o trabalho em atividades do comércio de bens, serviços e
turismo, o Senac é considerado a maior escola de educação profissional do Brasil. No
Ceará, mais de 60 mil profissionais são qualificados por ano através de consultorias e
em mais de 800 opções de cursos de capacitação, aperfeiçoamento e técnicos, em
segmentos como gestão, comércio, saúde, beleza, moda, artes, design, turismo.
hotelaria, gastronomia, conservação e zeladoria, informática, idiomas, entre outros.

Com metodologia de ensino de referência. o Senac organiza toda oferta de ações
educacionais com foco em competências gerais e específicas, incluindo temas que
contribuiram para o exercicio de ética e cidadania, privilegiando a articulação entre
teoria e prática, por meio de estratégias pedagógicas que buscam assegurar o saber, o
saber fazer e o saber ser.

Além do extenso portfólio de ações educacionais, o Senac, por meio do Atendimento
Corporativo, vai até as empresas para analisar suas principais necessidades e poder
oferecer uma proposta adequada a cada realidade, podendo desenvolver cursos e
consultorias com carga horária e assuntos flexiveis para atender o que cada empresa
mais precisa. Estas ações pennitern o desenvolvimento de um ambiente propício à
inovação, que irá estimular os colaboradores a enfrentarem novos desafios e buscarem
novas soluçoes.

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional do Ceará

Gerência de Nogóclos Estratégicos Caririlüantro Sul
Rua Vicente Patu. 782 - CEP 63180-000. Juazeiro do Norte - CE

88 3566 4790 wvvvv.oe.senac.b‹
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PRODUTO EDUCACIONAL PROPOSTOI

Vassouras em Pet - 20h
Bonecas de Pano - Aplicação em Peças Decorativas - 20h
Brinquedos com Materiais Recicláveis - 20h
Bolos e Doces Regionais - 20h
Salgados Comerciais - 20h
Chocolates e Ovos de Páscoa - 20h

Púeuco Al.vol

População do Municipio de Abaiara-Ce

PRocEo|uEN1'os ME'roooLóolcosl

A metodologia adotada deverá ser adequada ao processo de construção do
conhecimento, aliada ao desenvolvimento da habilidade no uso das ferramentas. Serão
utilizadas situações de aprendizagem que promovam o desenvolvimento da capacidade
de raciocinio, de modo que este se coloque como sujeito do processo de ensino e de
aprendizagem e reconhecendo o aluno como autor de sua própria experiência,
enquanto busca soluções para problemas empresariais e sociais.

Nesta perspectiva, serão privilegiadas as seguintes técnicas: Exposições dialogadas,
dinâmicas de grupo, leitura e interpretação de textos, dramatizações e estudos de caso,
e, ao final, o aluno deverá apresentar seminário/estudos de caso no qual demonstre os
conhecimentos adquiridos no curso.

I _ , Passem. oocEN11: E recmcol

A equipe tècnicmpedagógica será composta por profissionais do quadro do Senac,
constituida pelo Consultor Técnico da área, Pelo Supervisor Pedagógico e pelos
docentes. O corpo docente e de consultores são compostos de profissionais

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional do Ceará

Gerência de Negócios Estratégicos CarlriICentro Sul
Rua Vicmte Patu. 782 - CEP 63180-000. Juazeiro do Norte - CE
` 88 3566 4790 wvm.ce.senacbr
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/ \/ qualificados, com experiência profissional comprovada na área ou conteúdo de sua
/ responsabilidade.

i cRrrER|os os AVALIAÇÃO DA APRENorzAeEmí
Ao longo das ações educacionais serão desenvolvidas atividades individuais e/ou em
grupo que permitirão ao docente verificar a capacidade do participante de mobilizar e
articular os atributos definidos para a construwfo das competências (conhecimentos,
habilidades e atitudes). Na metodologia da Avaliação Formativa o aluno será avaliado
por unidade temática, obedecendo aos seguintes critérios: Habilidades a serem
demonstradas; Dominio de conhecimentos; Atitudes. A avaliação da aprendizagem dar-
se-á no desenvolvimento das atividades pedagógicas dos cursos, de fomia continua e
será materializada nos conceitos:

A - O aluno demonstrou o desempenho do indicador previsto com sucesso;
B - O aluno demonstrou o desempenho do indicador previsto de maneira parcial, precisa
melhorar ao longo do processo de aprendizagem;
C - O aluno não demonstrou desempenho satisfatório previsto;

Para fins de certificação, será considerado aprovado o aluno que obtiver, no bloco
temático, no minimo 75% de frequência e conceitos A e B, materializados no conceito
CD - Competência Desenvolvida. Caso o aluno não tenha alcançado os indicadores
previstos e tenha obtido o conceito C, ele será avaliado com: CND - Competência Não
Desenvolvida e terá direito a recuperação, nos termos do Regimento do Senac.

| cERT|FlcApos|

O certificado do Senac tem validade em todo o território nacional, conforme decreto-lei
8.621 de 16 de ianeiro de 1946 e será emitido de acordo com os Critérios de Avaliação
da Aprendizagem descritos nesta proposta.

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional do Ceará

Gerencia de Negócios Estratégicos Cwirilcentro Sul
Rua Vicente Patu. 782 - CEP 63180-000. Juazeiro do Norte - CE

P 88 3566 4790 vwrrw.ce.senac.br
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OPERACIONALIZAÇÃO DO CURSOl

/ O SENAC ficará responsável pelos seguintes elementos que compõem a execução da
I ação educacional:

Acompanhamento Técnico e Pedagógico;
Realizar a matricula e o cadastramento dos alunos nas turrnas;

- Disponibilizar equipe para realização da ação;
Entrega do Material Didático
Emissão dos certificados aos alunos aprovados conforme de avali '
descrit '

açao
os nesta proposta em até 30 dias após a conclusão do curso;

São responsabilidades da Prefeitura Municipal de Abaiara os seguintes itens:

Recmtar e selecionar os participantes;
o Fomecer ambiente pedagógico adequado à realização do curso;
o Enviar relação e documentação dos participantes;
o Encaminhar as informações dos participantes para matricula com até 5 dias úteis

de antecedência. A não entrega da relação implica no adiamento da ação.

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional do Ceará

Gerèrlcla de Negócios Estratégicos CarirlICentro Sul
Rua Vcullc Patu, 782 - CEP 6318 '0-000. Juazeiro do Norte - CE

88 3% 4790 \wrrw.ce.senac,l¶
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Conforme tabela abaixo segue investimento para a realização do curso:

capa» Í , vsisz ToisiV .". ,¡¡ H um

, Vassouras em Pet , 20 , 20 3'm 328

Bonecas de Pano - Aplicação em Peças 20 20 i 6.640,31
Decorativas l

eúnqueóos som Msisrisis Recicláveis 20 zo 3-94653, , .
` Bolos e Doses Regionais 2o 2o 5-54237 J
Salgados Comerciais 20 20 ; 474132

cnomiaiss s ovos de Páscoa 2o 2o 5-75°-13
TOTAL ` 120 29.734,59

MODALIDADE DE PAGAMENTO

O investimento para realização total das ações educionais descritas na tabela acima
é de RS 29.734,59 (vinte e nove mil setecentos e trinta e quatro reais e cinquenta e
nove centavos) que deverá ser pago mediante depósito em favor do SENAC - Senriço
Nacional de Aprendizagem Comercial, nas agências do Banco do Brasil na conta de
número 4381-8 - Agência 1369-2, devendo o comprovante de depósito ser enviado
para o SENAC - Unidade Financeira. através do fax (085) 3452-7054, até 72h antes da
realização do evento ou outra forma combinada e registrada no ato da aprovação. Este
valor inclui todo material didático e de consumo.

O Senac é dispensado de licitação confonne lei federal n° 8.666/93, estabelecido
no lnclso Xlll do art. 24, transcrito a seguir:

“Art 24. É dlspensãvel a licitação:

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional do Ceara

Gerência de Negócios Estratégicos CaririICentfO Sul
Rua Vicente Patu, 782 - CEP 63160-000. Juazeiro do Norte - CE
l 88 3566 4790 www.ce.senacbr
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XIII - na contratação de instituição brasileira regimental ou estatutariamente da
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;”

Esta proposta tem prazo de validade de até 30 (trinta) dias corridos. Caso V.Sa. Esteja
de acordo com as condições desta proposta, solicitamos a gentileza da devolução com
a devida autorização do serviço.

Atenciosamente,

Isaac Coimbra
Gerente de Negócios Estratégicos

Lee Fontenele
Gerente Senac Juazeiro do Norte-ce

Uendell Queiroz
Consultor de Negócios

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional do Ceara

Gerência de Negócios Estratégicos Caririltiemro Sul
Rua Vicente Patu. 782 - CEP 631 B0-000. Juazeiro do Noite - CE

, 88 3566 4790 www.ce.senac.br
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/f Formulário com dados para elabonçao de contrato:

_ \\
/ RAzÃo soc|ALz

cNPJ N°z
/ INSCRIÇÃO ESTADUAL N°:

./ |NscRçÃo MUNICIPAL N°z
ENDEREÇO COMPLETO:

REPRESENTANTE LEGAL:

NACIONALIDADEI

ESTADO CIVIL:

/
//

I/
/ _ _

PROFISSÃO:

IDENTIDADE N°:

CPF N°I

ENDEREÇO RESIDENCIAL: -

OBJETO:

DocuMENTAÇÃo NEcEssÁR|x
- 1. Contrato social e último aditivo da empresa contratada;
o 2. CNPJ da empresa contratante

Departamento Regional do Ceará

_., .«__

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial

Gerência de Negócios Estratégicos CarlrlICemro Sul
Rua Vicente Patu, 782 - CEP 53180-000. Juazeiro do Norte ~ CE

› - BB 3566 4790 wuwv.oe.sanac.br
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APROVAÇÃO

Aprovamos a proposta
especificado.

Juazeiro do Norte,

Carimbo e assinatura

0 Consultor de Vendas. Uendell Rocha
E-mail: isaacooimbra@oe.senac.br

1212018 e autorizamos a execuça

`\

'o do que nela está

de de 2018

Telefones do SENAC para contatos após proposta aprovada:
' ' trat ' icos: Isaac Coimbra - 88. 9902 0023/ 88. 3566 4790ø Gerente de Negocios es eg

' - 88. 99969 9621

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional do Ceara

Gerencia de Nogócioa Estratégicos Cariri/Centro Sul
` te Patu. 782 - CEP 631 B0-000. Juazeiro do Norte - CERua Vlcen

' BB 3566 4790 wmv.oe.sena‹:.br
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Prefeitura Municipal de Abaiara
_§š¿); GovERNo MUNICIPAL

ff cum n° 07.411.531/0001-16 -¡u;;,;;, ”

TERMO DE CONVOCAÇAO

Dispensa N” 201 8.03.l6.0l

Razão Social: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
CNPJ: 03.648.344/0001-08 *
Endereço: Av. Tristão Gonçalves, n° 1245 - Centro - Fortaleza/CE

A Prefeitura Municipm de Abaiara, por intermédio da Secretaria Municipal
do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, para assinatura do
Instmmento Contratual referente ao procedimento de Dispensa n° 20I8.03.16.0l, cujo objeto é a
contratação de serviços técnicos especializados a serem prestados na realização de cursos, junto a
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social de Abaiara/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a
assinatura do referido instrumento.

Abaiara/C 22 de Março 20_l8. _,›

W W/ W' I WI `_:M -NW *°°*' C'
Maflria TaIva.res de Medeiros

Ordenador de Despesas *
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social

Recebido em: de Março de 2018.

V c/
.........................

SER NAC NAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL - SENAC

ãL

1
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Prefeitura Municipal de Abaiara ; 3
GOVERNO MUNICIPAL 3 HV,
cmu n° 07.411.531/0001-16 /IL»

DE L/C
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CONTRATO

TERMO os conrrulro ous ENTRE
cEi.EaRAu O municipio DE ABAIARA/c

SI
E,

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DO
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM

DEA(O) SERVIÇO NACIONAL
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC,
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE ABAIARA, pessoa juridica de direito público inlemo, com sede na Rua
Dep. Furtado Leite, n° 272 - Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.385.503/0001-71,
através da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, neste ato representada pela
sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Maria Tavares de Medeiros Maia, portadora do CPF na

673.654.003-82, doravante denominada de CONTRATANTE, e de outro lado, O SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, com endereço na Av. Tristão
Gonçalves, n° 1245 - Centro - Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob O n° 03.648.344/0001-08,
neste ato representada por Rodrigo Leite Rebouças, portadora do CPF n° 805.082.353-91,
doravante denominada de CONTRATADA, firmam entre si O presente contrato, mediante as
cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO DUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Dispensa de Licitação n° 2018.03.16.01, de acordo com o art. 24, inciso
Xlll, e o parágrafo único, do art. 26, da Lei 8.666/93 e sua alterações posteriores,
devidamente ratificado pela Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social.

cLÁusut.A sEeuNoA - DO OBJETO
2.1. O presente instrumento tem por objetivo a contratação de serviços tecnicos
especializados a serem prestados na realização de cursos, junto a Secretaria Municipal do
Trabalho e Assistência Social de Abaiara/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
3.1. A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste
contrato o valor global de R$ 29.734,59 (vinte e nove mil setecentos e trinta e quatro reais
e cinquenta e nove centavos), a ser pago no prazo de até 72 (setenta e duas) hords ,apos a
conclusão de cada um dos serviços/cursos. I `

cLÁusu|_A QUARTA - oAs OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE .
4.1. a CONTRATANTE se obriga a proporcionar á CONTRATADA todas ; ões
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do termo contratual,
consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e sua alterações posteriores. 1 '
4.2. Fiscalizar e acompanhar a entrega e/ou execução do Objeto contratual. `\
4.3. Comunicar ao(á) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacidüda com
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências orretivas

3 )\ l

\_.
..‹* S*Rua Expedito Oliveira das Neris, n° 70 - Centro - ABAIARAICE - CNPJ: 07.411.531/0001-18 - FONE: 8835581254
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Prefeitura Municipal de Abaiara
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acordado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. Fomecer e/ou executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste termo contratual, a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida
pela Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social.
5.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação.
5.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuizos causados á CONTRATANTE e/ou a
terceiros, provocados por ineficiéncias ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do contrato.
5.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maios ou caso fortuito, desde que notificado
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria Municipal do Trabalho e
Assistência Social, não serão considerados com inadimplemento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO
6.1. O contrato terá prazo de vigência até 31/12/2018, a contar da data de sua assinatura
podendo ser prorrogado na forma prevista na Lei de Licitações.

c|_Áusui_A sÉr|MA - DA v|oENc|A E DA PRoRRocAçÃo
7.1 O prazo de vigência do presente Contrato será até 31/12/2018, ou enquanto deconer a
necessidade da prestação dos serviços, a contar da data de sua assinatura. podendo ser
prorrogado por igual e sucessivo periodo, através de termo aditivo, até o limite de 60
(sessenta) meses, nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93. desde que não haja
manifestação contrária de uma das partes, por escrito, até 30 (trinta) dias antes do seu
término.

cLÁusu|.A on'AvA - DA come Dos REcuRsos
8.1. As despesas decorrentes correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos nas seguintes dotações orçamentárias:

' O DEL/C//\ `
7.-. w

fz*,..
V

HbQ/
4.4. Providenciar os pagamentos ao(á) CONTRATADO(A), á vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de Abaiara, conforme o

8% u»i%.2oi-ç._) i;zp‹uA:;viazú¢ l _ Eianaúo as capuz l
í

8 l

8
1 oa ooas ma oooo 3 3.90 se oooz i oa.2«.oos1.2.os4.oooo 3190.39.00

oz I os.z44.oose.2.o5s.oooo 3.:i.9o.as.oo
ll

li
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

c|.ÁusuLA oÉc|mA - oAs ALTERAÇÕES coNTRATuA|s '-
10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

\

\

9.1. Os preços são firrnes e irreajustáveis; ¡z/\"

¬\/
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do valor inicial atualizado do Contrato, conforme e o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores.

c|_Áusul_A DÉc|MA PR||lnElRA - DAs sANçõEs AoM|N|sTRATwAs
11.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações revistas na proposta ou no contrato,
garantidas a previa defesa, o Municipio de Abaiara, poderá á Contratada, as seguintes
sanções, sem prejuizos da responsabilização penal ou civil:
a) Advertência.
b) Multas de:

b.1) Multa de 3% (três por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da
Contratada em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contadas da data da
notificação feita pela Prefeitura Municipal de Abaiara.

b.2) Multa de 5% (cinco por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição prevista
no contrato, aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês em que se verificar a
ocorrência faltosa.

b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas ex-ofñcio da
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de credito em seu favor
que mantenha junto á Prefeitura Municipal de Abaiara, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial.

c) Suspensão temporária do direito de participar de Licitação e impedimento de contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que a Contratante promova
sua reabilitação.
11.2. A sanção de que trata o item 10.1, alinea "a”, poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das determinações necessárias á regularização das faltas ou defeitos
observados na execução do contrato.

b) outras ocorrências que possam acarretar transtomo no desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. _.
11.3. Fica estabelecido c percentual de 10% (dez por cento) de multa sobre o valor estimado
do contrato, no caso da Contratada, injustilidadamente, desistir do fornecimento ou causar a
rescisão do contrato.
11.3.1. O recolhimento da multa referida no item anterior deverá ser feito, por meio de guia
própria, ao Municipio de Abaiara, no prazo máximo de 3 (très) dias uteis a contar dfdata da
sua aplicaçao.

ci.Áusui.A oÉcimA sEcuNoA - oA REsclsÃo
12.1. Este contrato poderá ser rescindido, por notificação extrajudicial, f as itip eses
previstas no ari. rs da Lei Federal n° esse/es. .f z '- `»//`
12.1 .1. Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nl 8.666/93, coristitueiln causas
de rescisão de contrato. - 1
12.1.1.1 interromper a entrega do objeto contratado por qualquer prazo, motivo que
justifique e sem autorização expressa e escrita do CONTRATANTE. z-\

_ _
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12.1 .1.2 Não satisfazer as exigências do CONTRATANTE com relação á boa qualidade dos
materiais fomecidos.
12.1.1.3. Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente.
12.2. Além das hipóteses anteriores, poderá a Contratante rescindir o contrato,
independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por
falência, concordata, dissolução, insolvência da CONTRATADA, e em se tratar de firma
individual por morte de seu titular.
12.3. É dever da CONTRATADA reconhecer os direitos da Administraçao, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei das Licitações.

cLÁusuLA DEclMA TERcElRA - DAs DlsPos|çõEs r=lNA|s
13.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
13.2. Obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigida na Licitação.

cLÁusuLA oÉc|MA QUARTA - oo r=oRo
14.1. Fica eleito 0 foro da comarca de Abaiara, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim estando, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro estipuladas as
partes contratantes, assim o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e fomia,
perante assinatura de duas testemunhas, para que surtam jurídicos e efeitos legais.

lg ¡ . baiaralCE, 23 de Março de 2018... W ,,, 4,., vçielew _
M ria Tavares de Medeiros ala

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social

CONTRATANTE

/10 W/ . '›

SERVIÇO NACIO AL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
CONTRATADA

TESTEMUNHAS;
1) ..... ._
2) ..... ..

................................................................ ._ CPF n.° f"

................................................................ ._ CPF n.° â
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_ Iguatu, 19 de Julho de 2018.

PROPOSTA SENAC 551/2018 -

/ I ' lul=oimAçõEs oo cLiENrE|
seavico DE Aienomamo A Paouaus E Menus Eurnasàs ~» z ' f

Att.: Sra. Lilian Rodrigues › L
Ená Rua Francisoasantlago. 52 - Cel Jose Aurelio Câmara T
CEP 63800-000 Qü¡xel'am0bimIÕE ‹ .
Razão Social: SERVIÇO DE APOlO'AS MICRO E PEQUENA EMPRESA
CNPJ: 07.121.494/0001-01 _
inscrição Mumeipaiz' N° o1s.1s1-o `
Fone: 88 3441-1 264
E-mail: lilian.Q§reira@ce.§g¶a§.@.§

| t APREsEN1'AçAo oo sENAc

Com a missão de educar para o trabalho 'ern atividades do de servicos e turismo.
o Senac é considerado a maior escola de educação profissional do Brasil. No Ceará, mais de 60
mil profissionais são qualificados por ano através de consultorias e em mais de 800 opções de
cursos de capacitação. aperfeiçoamento e térmicos, em segmentos como gestão, comercio.
saúda, beleza, moda, artes, design, turismo, hotelaria. gastronomia. conservação e zeladoria,
informática, idiomas, entre outros. . '

' Com metodologia de ensino de referência; o Senac organiza toda oferta de ações educacionais
com foco em competências gerais eespecliicas. incluindo temas que contribuiram para o
exercicio de ética “e cidadania, privilegiando a articulação entre teoria e prática, por meio de
estratégias pedagógicas que buscam assegurar o saber, o saber fazer e o_ saber ser.

Além do extenso portfólio de ações educacionais, o' Senac, por maio do Atendimento
Corporativo, vai até as empresas para andisar suas principais necessidades _e poder oferecer
uma proposta adequada a cada- realidade, podendo desenvolver cursos e consultorias com
carga horária e assuntos flexiveis para atender o que cada empresa mais precisa. Estas ações

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional do Ceará

_ Gerência de Negócio; Estratégicos Cariri/Centro Sul`
Rua Viclnle Patu. 782- CEP 83180-000. .luanim do Norte - CE

_ 88 3566 4790 ~.wm.a_senl:.br
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permitem o desenvolvimento deum' ambiente propício à inovação, que irá estimular os
1 colaboradores a enfrentarem novos desaties e buscarem novas soluções. _

I i . -”'

Pnoouro EoucAcioNAl. Pnoposrol
g/ Comida de Boteco - 20h

f
I .

.¡ n| Púeuco Awol '
J!

_ Empresas de alimentação fora do lar de Pedra Brancaz- CE. p l

I , a Pnoceoluanos usrooomelcosl

A metodologia adotada devera ser adequada ao processo de construção do conhecimento,
aliada ao desenvolvimento da habilidade nouso das ferramentas. Serão utilizadas situações de
aprendizagem que promovam o desenvolvimento da capacidade de raciocinio. de modo que este

Í se coloque como sujeito "do processo de ensino e de aprendizagem e reconhecendo o aluno
como autor de sua própria experiência. enquanto busca soluções para problema empresariais e
$OCÍaiS. ^

› f I ~

Nesta perspectiva, serão privilegiadas es. seguintes técnicasf Expociçoes dialogadas, dinâmicas
À 'de grupo, leitura e interpretação de textos, dramatizações e estudos de caso, e. ao linal, o aluno

deverá apresentar seminariolestudos de caso no q_uai demonstre os conhecimentos adquiridos
_ \ nocursó. v ^ _

I . .- Pessom. oocemee reculccl

A equipeitécnico-pedagógica será composta por profissiónaís do quadro do Senac, constituída
pelo Consultor Técnico da área, pelo Supervisor-P_edagó`gioo,e docentes. O .corpo docente
e de consultores são compostos de profissionais qualificados, com experiência profissional

Í comprovada na area ou conteúdo de sua responsabilidade. z _

~.Y_ A'-r Í ' ` cmemos DE AvA|.|AçÃo oA ÁPRENo|zAcEMÊ
~~ l-‹.¬. Ú _¿ l\-_,:-.¬`*'á\:_,.l _ -
z ƒpm M ¬ '

z

` \ Semço Nadonal de Aprendizagem Comercial
É Departamento Regional do Ceará

Gorincia do Negócios Btratêgiccs Caririlüentro Sui
Rua Vicente Pam. 782- CEP63tl5D-000. Juazeiro da None - CE

\\ z 88 3566 4790 wrw.oa.sorlac.t'zr
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Ao longo das ações educacionais serão desenvolvidas atividades individuais e/ou em grupo que
permitirão ao docente verificar a capacidade do participante de mobilizar e articular os atributos
definidos para a construção das competências (conhecimentos, habilidades e atitudes). Na
metodologia da Avaliação Formativa o aluno será avaliado por unidade temática, obedecendo
aos seguintes critérios: Habilidades a serem demonstradas; Dominio de conhecimentos;
Atitudes. A avaliação da aprendizagem dar-se-á no desenvolvimento das atividades pedagógicas
dos cursos, de forma continua e será matefiañada nos conceitos: .

A - O aluno demonstrou o desempenho do indicador previsto com sucesso; . .
B - O aluno demonstrou o desempenho do indicador previsto de maneira parcial, precisa
meihorar ao longo do processo de aprendizagem; . _
C - O aluno não demonstrou desempenho satisfatório previsto; - ~

Para fins de certificação, será considerado aprovado o aluno que obtiver, no bloco temático, no
minimo 75% de frequencia e conceitos A e B. materiaiizados no conceito CD - Competência
oesz-znvziviúz. caso O àium nâo tenha zicznçzóo os indicadores previstas e tema obfiaø Q
conceito C, ele será avaliado com: CND - Competência Não Desenvolvida e terá direito a
recuperação, nos termos do Regimento do Senac. _ ~ _

Ê ' ' cER11FicAoosi

O certificado do Senac tem validade em todo o territorio nacional. conforme decreto-lei 8.621 de
16 de janeiro de 1946 e será emitido de acordo com os Critérios de Avaliação da Aprendizagem
descritos nesta proposta. ' _ ‹ ' _ .õ _  ` -

f 1 "

Serviço Nacional do Aprendizagem Comercial
Departamento Regionaldo Ceara _ _

emzzaíz as Negócio; eeuaégúm czfiú/came sur
ñia 'lficnnto Patu. 782 - CEP 83180-006. Juazeiro do Norte - CE
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//H l _ ` ' ‹ i ' OPERÁCÍONÂLIZÃÇÃO DO CURSO{ .

_ ' O SENAC ficara responsável pelos seouintes eleltientos'que compoem a execução da
If ação educacional: « - ‹ ^

1 .1 . . V
/ _ - Acompanhamento Técnico e Pedagógico; ‹

_1' - Realizar a matricula eo cadastramento dos alunos nas turmas;
.‹' ~ Disponibilizar equipe para realizaçãoda ação; .

J/ - Emissão dos certiñcados aos alunos aprovados confonne de avaliação descritos nesta
. / - Entrega ao Material oidâuw _ _

ll proposta em até 30 dias após a conclusão do curso; . _ ' “ . _

São responsabilidadesda empresa clicntaos seguintes itens: _
- Fomecer ambientepedagógioo com os equipamentos necessarios para realização do curso

. (data show. computadores); V ' _ `
V ‹ Seleção e encaminhamento dos observando o limite estabeleoidoí -

¡' - Encaminhar as infonnações_e›dor:umentação dos participantes para matricula com até 5 dias
; úteis de antecedência. A não entrega da rehção dos alunos implica no adiamento do curso.

F _
1 f .

Í I . mvesriuemol

.r Confomie tabela abaixo segue investimentopara a do curso: i

E A z IFDE ' 0 CUSTO
i °U.R5°` ` "°'°-E' "°R^5 » z É Pmnorvnufes. - 'ro'rÀl. Rs
1 -'= ~ - i z _
l comida de Boteco 2o 20 Rs 5280.00 ›-" *Ú

Ô 'roTA|. ' l ` R$51amo 'z - - z

_ O investimento para realização total das ações educacionais descritas na tabela acima e de RS
. 5.280,00 (Cinco mil, duzentos e oitenta reais). Este valor inclui todo material didático e de

COFISUÍDO. ' '

* `..- z
Y.ÊÍ'"-*sff '¬.7-";_\_~ ~¿

-

.__ ._ _ '
\T z_ - . ' ' _\

`| _Servi‹;o Nacional de Aprendizagem Oomsflcial
' _ Departamento Regional do Ceará

` › .euemaz 'oz Negócios É.:-rziégicu czflfllcamm ser
` Run Vicente Pam. 182 ~ CEPz%180-000. Juazeiro de Nate - CE

~ . G8 3586 4?90 \tmw.oa.sanac_br . ¬\ _
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o pagamento púderâ ser realizado mm médio no sem ao er-azar _ agência; 136,9-2 - c/cz 4331-
8. devendo o comprovante ser enviado paraa Unidade de Finanças - fax (085) 3270-5432 após
a oonciusão do curso:

z

, l . _ .. comnxrol

I O Senac tem um prazo, após o aceite da proposm. de 15 (quinze) dias de antecedência para
execução das ações. . _ _ _

Esta proposta tem validade de 30 (trinta) días a partir da data do entrega da mesma. ,

Caso V.Sa. esteja de acordo com as condições desta proposta, solicitamos a gentileza da
devolução com a devida autorização do serviço. _ f

Atenciosamente. '

Isaac Coimbra
Gerente de Negócios Estratégicos ' › '

Juliana Horas ~
Consultora de Negócios

r» .

-\> \

à

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional do Caarà -

Gerência de Negócios Estratégicos Carir¡ICentm Sul
r Rua lñcente Palm. 782- CEP83180-000, .luamlrn do Marte ‹ CE

<-‹ se 3506 4790 www.r:o.aenoc.br _ -
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_ APnovAçÁo`
, _ . . ,

Aprovamosa proposia 55.1I2018 eM_auto'fízamos a execuçao do que -nela está -

‹ ,

1

Iguatu, .Jide ii: Q de 2()13 -

1 z
, .

TeIef;›nes do SENAC' para contatos após pmposia aprovada;
1 emma ae Negócios earamégimâz sem cmmbra - sa. 99020023/ sa. asas 4190 `
ø Consultordevelídaszduiiana Honas-88-3582-775019 3831.2628

E-mail:
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Iguatu O5 de Outubrø de 2017.

PROPOSTA SENAC 39/2017

|Nr=oRuAçoEs oo cr.rEN1'e|
PREFEr1'urzA uuNrcrPAL DE QurxAoÁ i ,
SEcRErARu\ oo TRABALHO E DEsENvor.vlIEN¬ro socuu. V, "`*
Att. Sra. Mana Roselene Buriti Lima

I APREseN1'AçÃo oo sENAc I

Com a missão de educar para o trabaho em atividades do comércio de bens, serviços e
turismo, o Senac é considerado a maior escola de educação profissional do Brasil. No
Ceará, mais de 50 mil profissionais são qualificados por ano através de consultorias e
em mais de 800 opções de cursos de capacitação, aperfeiçoamento e técnicos. em
segmentos como gestão, comércio, saúde, beleza, moda, artes, design, turismo,
hotelaria, gastronomia, conservação e zeladoria, informática, idiomas, entre outros.

Com metodologia de ensino de referência. o Senac organiza toda oferta de ações
educacionais com foco em competências gerais e específicas, incluindo temas que
contribuíram para o exercicio de ética e cidadania, privilegiando a articulação entre
teoria e prática, por meio de estratégias pedagógicas que buscam assegurar o saber, o
saber fazer e o saber ser.

Além do extenso portfólio de ações educacionais, o Senac, por meio do Atendimento
Corporativo, vai até as empresas para analisar suas principais necessidades e poder
oferecer uma proposta adequada a cada realidade, podendo desenvolver cursos e
consultorias com carga horária e assuntos flexiveis para atender o que cada empresa
mais precisa. Estas ações permitem o desenvolvimento de um ambiente propício à
inovação, que irá estimular os colaboradores a enfrentarem novos desafios e buscarem
novas soluções.

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional do Ceara

Gerencia de Negócios Estratégicos Carlriltšerrtra Sul
Rua Vicente Patu. 782 - CEP 63160-000. Juazeiro do Norte - CE

88 3566 4790 www ce Senac br
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PRODUTO EDUCACIONAL PROPOSTO|

Biscoitos Caseiros - 20h
Salgados Comerciais - 20h
Escovista - 20h
Design de Sobrancelhas - 40h
Bolos, Pães e Pizzas - 40h
Corte de Cabelo Feminino e Escova - 40h

Púer.rco Ar.vo|

População do Municipio de Quixadá - Ce

Pnocrâoruemos rrre'rooor.ÓcrcosI
A metodologia adotada deverá ser adequada ao processo de construção do
conhecimento, aliada ao desenvolvimento da habilidade no uso das ferramentas. Serão
utilizadas situações de aprendizagem que promovam o desenvolvimento da capacidade
de raciocinio, de modo que este se coloque como sujeito do processo de ensino e de
aprendizagem e reconhecendo 0 aluno como autor de sua própria experiência,
enquanto busca soluções para problemas empresariais e sociais.

Nesta perspectiva, serão privilegiadas as seguintes técnicas: Exposições dialogadas,
dinâmicas de grupo, leitura e interpretação de textos, dramatizações e estudos de caso,
e, ao final, o aluno deverá apresentar seminário/estudos de caso no qual demonstre os
conhecimentos adquiridos no curso.

I r›EssoAr. ooceurrâ E Tecnico!

A equipe técnico-pedagógica será composta por profissionais do quadro do Senac,
constituida pelo Consultor Técnico da área, pelo Supervisor Pedagógico e pelos
docentes. O corpo docente e de consultores são cornpostos de profissionais
qualificados, com experiência profissional comprovada na área ou conteúdo de sua
responsabilidade.

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional do Ceará

Gerencia de Negócios Estratégicos CarirlICentro Sul
Rua Vicente Patu. 782 - CEP 63180-000. Juazeiro do Norte - CE
rw 86 3566 4790 www.0e.senacbr
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cimentos DE AvALiAçÃo DA APRENoizAeEN||

Ao longo das ações educacionais serão desenvolvidas atividades individuais e/ou em
grupo que permitirão ao docente verificar a pacidadedo participante de mobilizar e
articular os atributos definidos para a construção das competências (conhecimentos,
habilidades e atitudes). Na metodologia da Avaliação Forrnativa o aluno será avaliado
por unidade temática, obedecendo aos seguintes critérios: Habilidades a serem
demonstradas; Dominio de conhecimentos; Atitudes. A avaliação da aprendizagem dar-
se-á no desenvolvimento das atividades pedagógicas dos cursos, de forma continua e
será materializada nos conceitos:

A - O aluno demonstrou o desempenho do indicador previsto com sucesso;
B - O aluno demonstrou o desempenho do indicador previsto de maneira pardal. precisa
melhorar ao longo do processo de aprendizagem;
C - O aluno não demonstrou desempenho satisfatório previsto;

Para fins de certificação. será considerado aprovado o aluno que obtiver, no bloco
temático, no minimo 75% de frequência e conceitos A e B, materializados no conceito
CD - Competência Desenvolvida. Caso o aluno não tenha alcançado os indicadores
previstos e tenha obtido o conceito C. ele será avaliado com: CND - Competência Não
Desenvolvida e terá direito a recuperação, nos termos do Regimento do Senac.

cERTlF|cAoos|

O certificado do Senac tem validade em todo o território nacional, conforme decreto-lei
8.621 de 16 de janeiro de 1946 e será emitido de acordo com os Critérios de Avaliação
da Aprendizagem descritos nesta proposta.

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional do Ceará

Gerência de Negócios Estratégicos Carlrl¡Cemro Sul
Rua Vicente Patu. 782 - CEP 63180000. Juazeiro do None - CE

i B8 3566 4790 wv›m.ce.senac.br
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Í' 0 SENAC ficará responsável pelos seguintes elementos que compõem a execução da
,I ação educacional:

í

i' 0 Acompanhamento Técnico e Pedagógico;
I - Realizar a matricula e o cadastramento dos alunos nas turmas;

- Disponibilizar equipe para realização da ação;
- Entrega do Material Didático
- Emissão dos certificados aos alunos aprovados conforme criterios de avaliação

descritos nesta proposta em até 30 dias após a conclusão do curso;

São responsabilidades da Prefeitura Municipal de Quixadá os seguintes itens:

o Recrutar e selecionar os participantes;
ø Fomecer ambiente pedagógico adequado à realização do curso;
ø Enviar relação e documentação dos participantes;
o Encaminhar as informações dos participantes para matrícula com até 5 dias úteis

de antecedência. A não entrega da relação implica no adiamento da ação.

|NvEs'riiviEN'rol

Conforme tabela abaixo segue investimento para a realização do curso:

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional do Ceará

Gerência de Negócios Estratégicos CaririICeritro Sul
Rua Vicente Patu. 752 - CEP 63150-000. Juazeiro do Norte ~ CE

88 3566 4790 www.oe.senac.br
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valor Tour

lR$)
5.320,00

' / ProdutoEducac¡oiia'I' i | ¡!|

2020hBiscoito Caseiro

Íszigaúoâ comerciais zon ` 20 A 5-'°°-0°
4.160,00Escovista 20h 20

Design de Sobrancelhas 40h 1 20

. Bolos, Pães e Pizzas 40h ` 20

Corte de Cabelo Feminino e Escova 40h 20 7320-DO

ror Í 12o 4o.oso,oo 1

8.160,00

8.520,00

At.

MODALIDADE DE PAGAMENTO

O investimento para realização total das ações educacionais descritas na tabela acima
. ed. té de RS 40.080,00 (Quarenta mil, e oitenta reais) que devera ser pago m ian e

depósito em favor do SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, nas
. . da encias do Banco do Brasil na conta de numero 4381-8 - Agéncia 1369-2, deven o o9

comprovante de depósito ser enviado para o SENAC - Unidade Financeira, atraves do
binada efax (085) 3452-7054, até 72h antes da realização do evento ou outra forma com

registrada no ato da aprovação. Este valor inclui todo material didático e de consumo.

O Senac ó dispensado de llcltação conforme lei federal n° 8.666/93, estabelecido
no Inciso XIII do art. 24, transcrito a seguir:

“Art. 24. É dispensável a licitação:

ntrata ão de instituição brasileira regimental ou estatutarlamente daXlll - na co ç
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição
dedicada á recuperação social do preso, desde que a contratada detenha

"' ' ' " J üv .llinquestionável reputaçao ético-profissional e nao tenha fins ucra os,

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional do Ceará

Gerencia de Negócios Estratégicos Carlr¡lCem1o Sul
Rua Vicente Patu. 782 - CEP 63160-000. Juazeiro do Norte - CE

BB 3566 4790 www.ce.senac.br
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Esta proposta tem prazo de validade de até 30 (trinta) dias corridos. Caso V.Sa. Esteja
de acordo com as condições desta proposta, solicitamos a gentileza da devolução com
a devida autorização do serviço.

Atenciosamente,

Isaac Coimbra
Gerente de Negócios Estratégicos

l.iduina Franco
Gerente Senac Iguatu

Juliana Horas
Consultor de Vendas

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional do Ceara

Gerência de Negócios Estratégicos CarlrllOentro Sul
Rua Vicente Patu, 782 - CEP 63160000. Juazeiro do Norte - CE

‹ 88 3566 4790 www.oe.senacbr
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Aprovamos a proposta 39/2017

gp

APROVAÇÃO

e auton'

ç.0 DEU

ÉCE»

/z4? _

Rubnca

zamos a execução do que nela está
especificado.

Iguatu, de de

Carimbo e assinatura

Telefones do SENAC para contatos após proposta aprovada:
o GerentedeN " ` ' `egocios estratégicos. Isaac Coimbra - 88. 9902 0023/ 88. 3566 4790
v Consultor de Vendas: Juliana Horas - 88 99631-2626
E-mail: isaaccoimbra@oe.sen .b I'ac r iulianahoras@hotmail.com

Gerencia de N ócioe

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional do Ceará

eg Estratégicos Cariri/Centro Sul
Rua Vicente Patu, 782 - CEP 63180-000. Juazeiro do Norte - CE
' ; B8 3566 4790 www.ce.senac.l:ir
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Formulário com dados para elaboração de contrato:

RAzAOš6cíÁL§"O TO M "_ “W 'I
ciâiiíiišiáz TT" T ` " W O "_
iNscRiçÃo EsrAouAL N°z
iišisí:iäÇÃo iviuišiicii3ÃÍ O '""O%~"*
Eiiiškeiàélço coiiiišfšrofü
REPRESENTANTE LEGAL:

NACIONALIDADE:

ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:

ioiái×iriE›ÀoE*i§°z'“A"" 'I ' ` “'w'_"”" l"`"'_'"`"""”"`"W""'“" “
CPF N°:

ENDEREÇO RESIDENCIAL:

OBJETO:

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
- 1. Contrato social e último aditivo da empresa contratada;
~ 2. CNPJ da empresa contratante

Serviço Nacional de Aprendizagem Comeridal
Departamento Regional do Ceara

Gerência de Negócios Estratégicos Carirllcentro Sul
Rua Vicente Patu, 782 - CEP 63150-000. Juazeiro do None - CE

vz- BB 3566 4790 www.ce.senac.br
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RECURSO SENAC.

f« z ~z_ M f- i

Salgadeiro 160h 37'°°°'O0

vendedor isoii 27-°°°'°°
Operador de Supermercado 160h 2756090

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional do Ceará

Gerência do Negócios Estratégicos 0m'lrilCcnt|'o Sul
Rua Vicente Patu, 782 - CEP 63180-000. Juazeiro do Norte - CE

' 88 3566 4790 imim.ce.senac.br



ez;ESTADO D0 CEARA , _
_ Ç PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADA *

sEcRE'rARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SDCIAL _ na-zzz
r

\\

\__
G‹~‹ld.1 mulvgvrrhz. governa ¡um!

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE coNTRATo N2 2o17.1o.31.o1sDs

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE QUIXADÁ/CE, ATRAVES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, COM A
INSTITUIÇÃO SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL, PARA O FIM QUE A SEGUIR
SE DECLARA.

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, A PREFEITURA
MUNICIPAL DE QUIXADÁ-CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNP] sob n.9
23.444.748/0001-89, com sede na Rua Tabelião Enéas, N° 649, Altos, Centro - Quixadá-
Ceará, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
MUNICIPIO DE Quixadá-CE, neste ato representada pela, Sra. Maria Roselene Buriti Lima,
nomeado através do Ato N9 02.01.0002/2017 na forma da Lei, doravante denominado
CONTRATANTE e a Instituição SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL, inscrita no CNP] sob o N9 03.648.344/0001-08. com sede na Av. Tristão
Gonçalves, N9 1245, Centro, Fortaleza-CE, representado pela Sra Ana Claudia Martins Maia
Alencar Diretora Regional do SENAC/AR/CE, conforme Portaria N9 367/200S,ínscrita no
CPF sob ng 246.245.273-72, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente
Contrato na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do EUNDAMENTD LEGAL
1.1. Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 DP2017/021SDS-SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL em conformidade com as disposições da Lei Federal n9
8.666, de 21/06/1993 e Alterações Posteriores e, ainda, de conformidade com a
RATIFICAÇÃO procedida pela Ordenadora de Despesa.

cLÁusuLA sEouNDA - Do OBIETD
2.1. Constitui objeto do presente contrato Contratação da Instituição SENAC - SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, para aplicação de 06(seis) Cursos
Profissionalizantes em várias áreas, conforme identificados no Termo de Referencia,
para capacitação e qualificação profissional visando à inserção no mercado de
trabalho como forma de promoção social e cidadania, contemplados nos Programas
Sociais do CRAS, PETI e IGD de responsabilidade da Secretaria de Desenvolvimento
Social do Município de Quixadá-CE, e conforme detalhamento da proposta de preço
apresentada.

cLÁusuLA TERCEIRA - Do vALoR
3.1. O presente contrato tem o valor global de RS 40.080,00 (Quarenta mil e oitenta
reais), conforme aneiro com a discriminação de todos os cursos a serem realizados.
DESCRIÇÃO DAS AÇOES:
Os cursos a serem realizados são: px . IJ.

¡ \× J
_e‹.

sEcRErARLA MUNICIPAL DI-: DEsI~:I‹voLvIIvIEN'ro socIAL R. .;zzz.z 5 z
Rua: José de Alencar, N” 405, Centro `
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL __f___
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~ Biscoito caseiro - 20h
- Salgados Comerciais - 20h
- Escovista - 20h
- Design de sobrancelhas - 40h
- Bolos, Pães e Pizzas - 40h
- Corte de cabelo feminino e escova - 40h

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
4.1. O Contrato deverá ser executado ñelmente pelas partes, conforme Termo de Referencia e de
acordo com as cláusulas contratuais e as nonnas dispostas na Lei IL9 8.666/93 e alterações
posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecução, total ou parcial.
4.2. Caberá à contratada o custeio das despesas de sua equipe, e todos os profissionais, ou
seja, deslocamento até o município, deslocamentos dentro do municipio, alimentação e
hospedagem.
4.3. A contratada será responsável pelos materiais, equipamentos eletrônicos e outros
necessários a realização dos cursos (data show, computador ou notebook, caixa de som e
microfone, tela de projeção, entre outros).
4.4. Os cursos acontecerá na responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESENVOLVIMENTO SOCIAL do município de Quixadá-CE compreendido de um cronograma
com data a ser orientada por esta secretaria.
4.5. Caberá a da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL de Quixadá a
cessão do espaço físico para realização dos cursos, que será realizados nos CRAS do
município.
4.6. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
contratuais e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total
ou parcial.
4.7. A fiscalização do contrato será exercida pela CONTRATANTE, por meio de servidor
previamente designado, conforme disposto no art. 67, da Lei n° 8.666/93 e alterações;
4.8. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
4.9. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço prestado, se
em desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato.
4.10. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é
obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis. Ç
4.11- A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço prestado, se
em desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato.
4.11. Quaisquer exigências da ñscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante.

V

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua: Jose de Alencar, N' 405, Centro -..I

*"kl»¢,`
` . Vvv

I- 

s/

É/°V.`Ê.Í.‹×
~ I'



Â:

._AR* \

CO ¬¬4”<›¬T 1* ESTADO Do CEARA , 35
ovlb*`-L`~›;I 5"*

S”Í`Í.`,ƒ× PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXADA
sEcRE'rARIA MUNICIPAL DE DEsENvoLvIMI‹:NTo socIAL

cfzz-âzz»zz:.¿z..«. ,¢..¬z.z,~..,‹.. Rubrica

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1- O pagamento será realizado mediante execução do objeto contratual e apresentação da Nota
Fiscal correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, através de crédito na
Conta Bancária do Contratado. A Nota Fiscal deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Prefeitura
Municipal de Quixadá-CE.
5.2- Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados.
5.3- Os serviços efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante e
Ordenador de Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço será o de cobrança das faturas
relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos neste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
6.1. O Contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de Dezembro de 2017,
podendo ser prorrogado em conformidade com Art. 57 da Lei 8.666/93.

cLÁDsuLA sE'rIIv1A - DAS ALTERAÇÕES coN'rRATuAIs
7.1. A CONTRATADA lica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões dos serviços contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n° 8.666/93, atualizada pela Lei n°
9.643/9a.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1. Os preços dos serviços ora contratados são irreajustáveis.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei n 9 8.666/93;
9.2. Acompanhar e ñscalizar a execução do objeto contratual;
9.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto
contratual;
9.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de
serviços;
9.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos
serviços prestados;
9.6. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do
presente instrumento, perante à CONTRATADA;
9.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam
providências corretivas;
9.8. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA
mediante a apresentação de Nota Fiscal;
9.9.Caberá a da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESENVOLVIMENTO SOCIAL de Quixadá a
cessão do espaço fisico para realização dos cursos, que será realizados nos CRAS do
município.
9.10. Aplicar as penalidades previstas neste presente instrumento, na hipótese de a

V'

CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidad
fax; I ›. I/(_)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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volume dos serviços, arcando o referido contratado com quaisquer prejuizos que tal ato
acarretar ao Municipio;

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Prestar os serviços em estrita observância às disposições da sua proposta e condições
estabelecidas no termo contratual e no Termo de Referencia;
10.2. Responsabilizanse pelos danos causados a terceiros ou ao patrimônio da
CONTRATANTE, por culpa, dolo, negligência ou imprudência, reparando às suas custas os
mesmos, durante ou após a execução dos serviços contratados sem que lhe caiba nenhuma
indenização por parte da CONTRATANTE;
10.3. Executar fielmente os serviços contratados responsabilizando-se pela sua qualidade,
exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos
segundo a melhor técnica aplicável;

0 10.4. Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Contrato;
10.5. Sob pena de rescisão contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer
operação ñnanceira sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;
10.6. Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
10.7. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra,
transportes, taxas, emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas
de caráter trabalhista, tributário e previdenciário decorrente do presente contrato;
10.8. A Contratada ñca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessária, a critério da Contratante, respeitando-se os limites
previstos na Lei n.9 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes.

cI.Áusu|.A oNzI5 - nas sanções
11.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:

a) advertência;
b] multa:

. b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da
LCITANTE em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificação feita pela Prefeitura Municipal de Quixadá.

b.2) Multa de 10% (dez por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou
condição prevista no contrato aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês em
que se verifique a ocorrência faltosa;

b.3) Multa de 0,3% (três décimo por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso,
por serviço/entrega não realizado[a);

b.4) Os valores das multas referidas nesta cláusulas serão descontadas ex- oflicio
da LICITANTE, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Quixadá, independente de notificação ou Q/
interpelação judicial ou extrajudicial; ` l

c] suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento,de “'
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

¡¿:š¿¡_\e rui _;aa_›
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
contratante promova sua reabilitação.

c1.ÁusuLA Doze - DA Iu;scIsÃo coN'r'RA'rUA1.
12.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente Dispensa de licitação poderá ser
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.
12.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso l, da Lei n° 8.666/93,
à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos l a IV, §§ 1° a 4°, da Lei citada.

cI.ÁusuI.A TREZE - DA DorAçÃo oIzçAMsrrrÁIuA E DA orucsm Dos Iuzcurzsos
13.1. As despesas cmerâs por wma das ooraçóss oRçAMENrÁIuAsz Ne
16.1602.08.243.0102.2.076 (Ações Estratégicas do PETI - Programa de Erradicação do
Trabalho infantil); N* 16.1602.08.244.0102.2.082 (Manutenção das Atividades do CRAS) e
N9 16.1602.08.244.0603.2.085 (Manutenção das Atividades de Gestão Descentralizada da
Assistência Social - IGD). ELEMENTO DE DESPESA: 3330.39.00. Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física. FONTE DE RECURSOS: Federais / Próprios/Ordinárias.

cI.ÁusuI.A Quaarozs - no Fono
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de QUIXADÁ-CE, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.

14.2. E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos.

Secretaria de Desenvolvimento Social do Municipio de Quixadá/CE, O8 de Novembro de
2017.

. ¡|,'\ N , F

g£gdRE U CIPÍL ' SENAC - SER I O NACIONAL DEÇ
DESENVOLVIMENTO SOCIAL APRENDIZA EM COMERCIAL

Maria Roselene Buriti Lima CNP] N°. N9 0 648.344/0001-08
CONTRATANTE Sra. Ana Claudia Martins Maia Alencar

CPF sob ng 246.245.273-72
CONTRATADO _;

Testemunhas: :` Í»-;.
-3/ - _ 4.; ~i:~..'*~- :.
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CONTRATO N' 2018.04.02.006

coNrRAro QUE Errrxe sr CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRQATÁ/CE, ATRAVÉS DA sI‹:.CRETARIA DE

If DEsENvoI.vrMEN'ro Economico E soCIAL
E Do ourao LADOJ. wII.I_ANr›A sILvA _ ME
_PAIuI o FIM QUE NI=.LE sia DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁ/CE, pessoade direito público interno, inscrita no CNPš/MF
sob o n° 10.462.349/000!-07, com sede na Rua Manoel Brega, n° 573, Caroba - Cmmá - Ceará - CEP: 62390-000,
mvés da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL neste ato representado pela
Ordenadora a Sra. MARIA NILZETE FERNANDES NOBRE, portadora do CPF n° 989.845.433-49 e RG n°
2000028124244 SSP-CE, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, o SERVIÇO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL ~ SENAC, com endereço na Av. Tristão Gonçalves n° 1245, Centro -
Fonaleza ~ Ceará., irscrlta no CNPJ sob o n.° 03.648.344/0001-08, representada pelo Sr. MAURICIO
CAVALCANTE FILIZOLA, Presidente, portador da Cédula de Identidade n.° 96002207898 - SSP-CE e CPF n.°
214.078.783-87, ao assir-_ado, doravante denominada da CONTRATADA, de acordo com o Processo de
Dispensa de Licitação n° 001/2018, em conformidade com c que preceitua o art. 24. inciso XIII, da Lei Federal n°
8.666/93, de 21 dejunho de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às sua normas e às
cláusuias e condições a. seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Li- Fundamerzta-se este contrato em conformidade ao Processo de Dispensa de Licitação n°. 001/2018, conforme
art 24, inciso XIII, da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 dejunho de 1993 e suas alterações posteriores, e ne proposta
de preços da Contratada.

CLÁUSULA. SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - Contratação de prestação de serviços junto ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, para
ministrar Cursos de Qualiñcação Profissional (Iniciação e Aperfeiçoamento), destinados às familias atendidas pelo
Serviços de Convivência e Fortalecimento, preferencialmente aquelas atendidas pelo CRAS Sede e Betânia, em
consonância com as especificações constantes do Projeto Básico, de responsabilidade da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Social.

CLÁUSULA 'rsIzCr.mA - no rrmço
3.! - A CONTILÀTANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato referente ac valor
global de RS 145.000,00 (CENTO E QUARENTA E CINCO MIL REAIS), sujeito às incidências tribuia-ias
normais e em consonàncias as especiñcaçöes consmrrtes do Projeto Básico, divididos da seguinte forma:

ãls EDUCACIONAL
raonvro Í CARCA vens l N°Dr:

IIoRAIuA Aumos i 'I'UIuvIAs
VAI1)R PI
ALUNOS

l vALoIz P,
l TURMA

(RS)

' VALOR
TOTAL

(RS)

i
I
É

Oi l UN:-Las AxrisrICAs 201-I 20 01
(RS)220.1» 4.400,00 -1.400,00 I

02
1 TÉCNICAS movADoILÀs
iI>APcA MANICURE E
1PEDICUR£.
I

lI

l
l
I

40!-I 20 Gl 5l0,00 .- O.200,00 É l0.200,00
l

03 ~ DESIGNER DE
SOBRANCELI-IAS. 401-I 20 l Oi 340,00 P*800,00 P` oc00,00

É

Í/1;]
I

04 EMBELEZAMENTO DE
. SELOS 20!-I 20 O ›-ú 340,00 6.800,00 6.800,00

05 l BANHO DE BELEZA 20H 20 O ›- 180.00 s.ôoo,oo 3.600,00
06 l AUTO MAQUIAGEM ZOH 20 O ...a 300,00 6.000,00 6.000,00
07 Í ESCOVISTA 20!-I 20 O ._ 110,00 3.400,00 3.400,00

,#0

08
:QUÍMICA _ CAI>n.AIt

¡ coLoRAçAo E
1 DESCOLORACÃO

I
i 60H 20 01

l
650,00 šs ›_‹ VJ O00,00

.SL__...
l~ ,

CEP: 52.390-ooo - cNPfzro.4s2.34s;'ooo1-01 f
Fone. {88) 3639-1164

.çz _
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-09 'CORTE DE CABELO
1 FEMÍNINO E ESCOVA.

11 401-1 20 300,00 6.000,00 Í .õ.000,00 Í pá
l0 CORTE DE CABELO

MASCULINO
11
1 401-1 20 1 300,00 6.000,00 9*

11
TRATAMENTO

` RECONSTRUTOR DA
1 FIBRA CAPILAR

1

40H 20
I

590,00 1 1.800,00

000,00

11.800,00 '

12

1 PENTEADOS ,
1 15ssENc1A1sz Zy
1 PREPARAÇAQ ` E
1 MoNrAo5M_

205-1 20

1
190,00 3.800,00 šs

‹

13 ¡ Mficrms, sn-1oNGs E
5 BALAYAGE. 40H 20 530,00 10.600"S 5¢\ .S2

l4
1 TÉCNICAS BÁSICAS DE
1 ms_TA1.AçÕBs
1 ELEmcAs.

601-I 20 750,00 15.000,00 15.000,00 1

15
i TÉCNICAS 13Ás1cAs DE
, 1NsTALAÇÕEs
1 HIDRÁULICAS.

60!-i ' 20 I 670,00 13.4002 !.400.00 =i». U1

5.16

1 DESENHO DE PLANTAS
› DE sisreivms
Etáriucos,

§ 1-1_1:z1›_Át›'z.1cos E
1 sAN1rÁ1uos No
1 AU'rocAo.

281-i | 20

1

11
1

200,00 4.000,00 F

1
1

000,00 ÉP

17 DESENHO DE PLANTA
COM AUTOCAD. 20!-I 20 1 150,00 3.000,00 O3.00o,o `

18 DESENHO DE PROJETOS:
AUTOCAD. 66H 20 460,00 9.200,00 1” o200,0

19 |rN¡=o1uv1Á'1'1cA BÁSICA
1 rNrENs1vo wmoows. 661-1 ¡ 20 400,00 8.000,00 9°3c> 'Qo

TOTAL 145.000,00

CLÁUSULA QUARTA _ DA DURAÇÃQ D0 coNTxA'ro
4.1- O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2.018, a perth' da data de sua assinatura, podendo ter
a sua du_1-ação prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Temos Aditivos, até o limite de 60 (sessenta)
meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e da iei Federal n°. 8.666/93, após a verificação da real
necessidade e com vantagens a Prefeitura Municipal de Croatá, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado,
exceto no tocante ao seu objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DA ronrra DE RECURSOS
5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n°.: 1004 08 244 0807
2.091 - Manutenção do [GD/PBF; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica., sub elemento de despesa: 3390.39.79, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMC,
consignados no Orçamento Municipal de 2018.

CLÁUSUL.A SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1- Qualquer rmjuste somente poderá ocorrer nos termos dos Art. 2° e 3° da Lei N” 10.192/2001 (que dispõe sobre
o Programa de Estabilização Econômica) respeitando a recomposição de preços nos moldes que dispõe o inciso
XIV do Ai1.40 e inciso il, letra “d” do Art. 65 da lei N° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA _ nas ALTERAÇÓES coN'mA'rUAts
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO ' ‹ .
fiäiãç v
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8.1- Os serviços serão executados no Município de CROATÁ em conformidade com as condições e p. RUM”
estabelecidos na proposta.
8.2- Os pagamentos serão efetuados de acordo com a legislação vigente, em especial com o Art. 40, inciso XIV da
Lei 8.566/93, pela Contratante à Contratada mediante a apresenmção das Notas Fiscais/Faturas, devidamente
atestadas a execução dos serviços, pelo Setor Compctente, de acordo com as exigências administrativas em vigor.
8.3- Serão descontados de (forma integral ou parcelado) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registrados.
8.4- O pagamento será feito até o dia 10 (DEZ) do mês subsequente à prestação dos serviços.

CLÁUSULA Noiva - nas OBRIGAÇÕES DA cor~rrnArAN'rE
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qrmlquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Fatmas devidamente atestadas pelo Setor
Competente.

cr.ÁUso1_A DÉCIMA - nas oarucsçöns na coumsraoa
10.1-Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste contrato e na proposta apresentada
pela empresa;
30.2- Manter durante toda a duração do conn-ato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação etigidas neste processo;
iO.3~ Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
10.4- Arca: com eventuais prejuízos causados â Contrmante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;
10.5- Executa os serviços an-avés de pssoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquendanos ou
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de CROATA solicitar
a substituição daqueles cuja conduta sejajulgada inconveniente;
10.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom
andamento e a boa prestação dos serviços;
l0.7- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.8-Responder perante a Prefeitura Municipal de CROATÁ, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lecivos aos seus interesses, que possam
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas
contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais
vigentes;
10.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA
não deverá, mesmo zmós o término do CONTRATO, san consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE,
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execução do CONTRATO;
l0.l0- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidatn sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabaüro etc,
ficando excluída quaiquer solidariedade da Prefeitura Municipal de CROATÁ por eventuais autuações
administrativas e/oujudiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações,
não se transfere à Prefeitura Municipal de CROATA;
10.1 1-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentafio referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos
sociais, nabaihistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
10.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União, Estado,
Murricipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
10.13 -Manter durarrte toda a execução dos serviços, em cornpafibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo; ¡'
10.14 - Seguir plena e fielmente as especificaçõcs contidas no Projeto Básico.
- z- f- - - f z - f - W z › . z
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execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantid Rubfica
direito prévio da citação e da ampla defsa., ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a pmalidade, sem prejuízo das multas previstas neste termo
contratual e das demais cominações legais.
11.2 - A Contratada ficará., aínda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade
das informações prestadas, garantida a prévia defesa;

É - advertência, sanção de que trata o inciso I do an. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços Q
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
fomecidas pela Contratante);

a) de 03% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0% (dez por cento) do mesmo
valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infiação a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

Ill - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rmbilitação pen-inte a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no item 11.1.

l 1.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida
nos prazos de 05 (cinco) dias úteis paraas sanções previstas nos incisos Ie II do item 11.2 suprae 10 (dez) dias
corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item.
l 1.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pram de 05 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da muita não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.5 - As sanções previstas no item 11.1 e inciso III do item 11.2 supra poderão ser aplicadas às empresas que,
em razão do contrato objeto deste contrato:

I - praticarem aros ilícitos, visando frustrar os objetivos deste procedimento de Dispensa de Licitação;
il - demonstrarem não possuir idoneidade para contrata: com a Administração Pública, em virtude de

atos ilícitos pracados;
III - sofrerem condenação definiriva por praticarem, por meios doiosos, fiaude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
l 1.6 - As sanções previstas nos incisos I e III do item 11.2 supra poderão ser aplicadasjuntamente com a do inciso
H do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis.
1 1.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadarnente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da notificaçâo que lhe será encarninhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento)

Rua Manoel Braga, N9 573 - Bairro Caroba - CroatáICE ,zí-`.
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do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento tal da gt
ob:-šgação assumida.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - ms Resclsóas CGNTRATUAIS
12.1- A rescisão contramal poderáser.
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l a XII do ara
78 da Lei Federal n° 8.666/93;
`a) Amigável. por acordo entre as partes, mediante autorimção escrita e fimdarnentada da autoridade competente,
reduzida a termo rio processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do an. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver soirido;
d) Os procedimentos de rescisão contratual, tamo amigáveis, como os determinados por ato unilateral da
Corirraranze, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e
comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados de seu recebimento e, na hipómse de desistir dadefesa, interpor recurso hierárquico no prazo de O5 (cinco)
dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória.

cr_ÃUsuLA ntcnvm-Tancxma - no Fono
13. l - Fica eleito o foro da Comarca de CROATÁ, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda
do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desdejá, a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertadas as partes, fumam o presenue instrumento contratual em 03 (três) vias para que possa
produzir os efeitos legais.

. CROATÁ, 02 de abril de 2018.

MARIA  FERNANDES NOBRE
Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁ
CONTRATANTE

¡WVà.rÁ~u^J\A«(/1/
MAURICIO CAVALCANTE FILIZOLA

Presidente
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
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Iguatu, 12 de Junho de 2018.

PROPOSTA SENAC 50/2018

l iurokuàçoes no c|.|eNrEl
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
ATT,. SRA. ITLA MICHELLE FERREIRA COSTA

'ODÊU

I. 

APRESENTAÇÃO DO SENAC

Com a missão de educar para o trabaho em atividades do comércio de bens, serviços e
turismo, o Senac é considerado a maior escola de educação profissional do Brasil. No
Ceará, mais de 60 mil profissionais são qualificados por ano através de consultorias e
em mais de 800 opções de cursos de capacitação, aperfeiçoamento e técnicos, em
segmentos como gestão, comércio, saúde, beleza, moda, artes, design, turismo,
hotelaria, gastronomia, conservação e zeladoria, informática, idiomas, entre outros.

Com metodologia de ensino de referência. o Senac organiza toda oferta de ações
educacionais com foco em competências gerais e especificas, incluindo temas que
contribuíram para o exercício de ética e cidadania, privilegiando a articulação entre
teoria e prática, por meio de estratégias pedagogicas que buscam assegurar o saber, o
saber fazer e 0 saber ser.

Além disso, uma das altemativas para minimizar os efeitos da crise económica que vive
o país é investir em ações de qualificação profissional com foco na geração de renda.
Na busca de sanar estes efeitos, 0 Sistema Fecomércio através do Senac, escolheu
municípios do Ceará para desenvolver ações de estímulo a geração de renda,
contribuindo com o bem-estar das localidades e melhon`a da qualidade de vida de
familias em situação de vulnerabilidade social e economica. Através de pesquisa, o
Senac mapeou segmentos com possibilidades rápidas de geração de renda e
desenvolveu um programa de ações educacionais ligadas a moda, beleza, gastronomia
e artes, possibilitando aos participantes empreender no próprio negócio, resgatando a
autoestima, a socialização e o fortalecimento dos vínculos comunitários e familiares.

Sen/iço Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional do Ceará

Gerência de Negócios Estratégicos Cnrirllfientro Sul
Rua Vicente Patu, 782 - CEP 53160-DOO. Juazeiro do Norte - CE
TBI ' 88 3566 4790 www.ce.senacbr
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PRODUTO EDUCACIONAL PROPOSTOI

Salgados Comerciais - 20h
Bolos, pães e pizzas - 40h
Artesanato em Tecido - kit de cozinha - 20h
Confecção de Bijuterias com Miçanga - 30h

Púsuco ALvo|

Populaçao do munlclplo de Deputado Irapuan Pinheiro - Ce

I PRocEomEN'ros u|E'roooLoc|cos|

A metodologia adotada deverá ser adequada ao processo de construção do
conhecimento, aliada ao desenvolvimento da habilidade no uso das ferramentas. Serão
utilizadas situações de aprendizagem que promovam o desenvolvimento da capacidade
de raciocinio, de modo que este se coloque como sujeito do processo de ensino e de
aprendizagem e reconhecendo o aluno como autor de sua própria experiência,
enquanto busca soluções para problemas empresariais e sociais. Nesta perspectiva,
serão privilegiadas as seguintes técnicas: Exposições dialogadas, dinâmicas de grupo,
leitura e interpretação de textos, dramatizações e estudos de caso, e, ao final, o aluno
deverá apresentar semináriolestudos de caso no qual demonstre os conhecimentos
adquiridos no curso.

PEssoAi. oocENrE E racmcol

A equipe técnico-pedagógica será composta por profissionais do quadro do Senac,
constituida pelo Consultor Técnico da área, pelo Supervisor Pedagógico e pelos
docentes. O corpo docente e de consultores são compostos de profissionais
qualificados, com experiência profissional comprovada na área ou conteúdo de sua
responsabilidade.

cR|1'ER|os DE AvAi.|AçÃo oA APRENDIZAGEM!
Ao longo das ações educacionais serão desenvolvidas atividades individuais e/ou em
grupo que permitirão ao docente verificar a capacidade do participante de mobilizar e
articular os atributos definidos para a construção das competências (conhecimentos,

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional do Ceará

Gerencia de Negócios Estratégicos CaririICentro Sul
Rua Vicente Patu, 762 - CEP 631 B0-000. Juazeiro do Norte - CE
Tel se 3566 4790 www.ce.senac.br
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